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PARECER TÉCNICO 1 

(PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025, CONCORRÊNCIA nº 002/2025) 

 

 

1 – OBJETIVO: 

 Analisar as documentações de Acervo Técnico e Operacional, apresentadas pelas 
empresas participantes da Concorrência Eletrônica 002/2025, referente a Construção 
de Isolamento e Condicionamento Acústico do Auditório e salas do Edifício do 
SETEC – Centro Educacional de Tecnologia - Canhotinho/PE. 
 
. 
2 – DESCRIÇAO GERAL: 

PROCESSO LICITATÓRIO: 007/2025 

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 002/2025 

REGIME DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço 

OBJETO: Construção de Isolamento e Condicionamento Acústico do Auditório e salas 
do Edifício do SETEC – Centro Educacional de Tecnologia - Canhotinho/PE 
 
CUSTO PREVISTO: R$ 774.790,63 
 
QUALIFICAÇÃO ´TÉCNICA E CAPACIDADE OPERACIONAL: Parcelas de maior relevância:  

Discriminação dos serviços Unid.  Quant.  

SERVIÇO DE GESSO ACARTONADO COM SOBREPOSIÇÃO DE LA DE 
VIDRO M2 138,00 

 

3 – LICITANTES 

3.1 – ISOLAENGE SOLUÇÕES ACÚSTICAS LTDA; 

4 – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILIATAÇÃO TÉCNICA 

4.1 - A empresa ISOLAENGE SOLUÇÕES ACÚSTICAS LTDA, apresentou proposta de preço 
de acordo com as exigências do edital; 
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4.2 - A empresa ISOLAENGE SOLUÇÕES ACÚSTICAS LTDA, apresentou Acervos (CAT nº 
2220514501/2020, 1020230001941, 221245/2020, 483154/2022), e um Atestado de Capacidade 
Técnica do Restaurante Amigo do Garfo, no nosso entendimento opinativo COMPATÍVEL COM 
AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, tanto na Qualificação Técnica como na Capacidade Operacional.  

5 – CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, informamos a Comissão de Licitação, com o objetivo de subsidiar 
futuras decisões, que a empresa participante do certame, baseado nas documentações 
apresentadas, conforme nosso entendimento em parecer opinativo, que:  

A empresa ISOLAENGE SOLUÇÕES ACÚSTICAS LTDA, apresentou proposta de preço de 
acordo com as exigências do edital. 

A empresa ISOLAENGE SOLUÇÕES ACÚSTICAS LTDA APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO 
COMPATÍVEL COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, tanto na Qualificação Técnica como na 
Capacidade Operacional. 

OBS: Ao Agente de Contratação, não deixar de analisar a veracidade das certidões, CAT’s e 
documentos impressos apresentados, consultando o CREA/CAU ou outros órgãos, conforme 
necessidade. Também analisar matematicamente (soma, multiplicação, proporcionalidade do 
desconto ofertado etc.) os documentos impressos apresentados, inclusive correspondência de 
composições com preços unitários da proposta, conforme necessidade. Verificar também se 
todos os preços unitários e total das propostas são menores ou iguais a os do orçamento base. 
Observar também se não há serviços iguais com preços diferentes. 

 

Canhotinho, 19 de maio de 2025. 

 

________________________________________ 

Ricardo Pereira Cavalcante de Miranda 

Engenheiro Civil – CREA Nº 13777-D/PE 
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